
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 869, DE 26 DE OUTUBRO DE 1978. 

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MU-

NICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 1979.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C;mare Municipal aprovou e eu sanciono e seguinte 

Lei: 

Art. 1Q - A receita geral da município, para o exercício de 1979, 

e Orçada em Cr$ 88.000.000,00 ( oitenta e oito milhões -

de cruzeiros ) e sere arrecadada em conformidade com a Legislaçõo vigente, obedeci-

da a seguinte classificação: 

RECEITAS CORRENTES  

1 - Tributária  	Cr$ 17.172.125,00 

2 - Patrimonial  	Cr$ 	46.000,00 

3 - Industrial  	Cr$ 	205.200,00 

4 	Transferencias Correntes  	Cr$ 63.890.135,00 

5 - Receitas Diversas  	Cr$ 1.232.000 00 Cr$ 82.545.460 00. 

RECEITAS DE CAPITAL 

1 - Operações de Credito  	Cr$ 1.000,00 

2 - Alienações de Bens Móveis e Imóveis 	Cr$ 300.000,00 

3 - Transferencia de Capital  	Cr$ 5.151.540,00 

4 - Dutras Receitas de Capital  	Cr$ 2.000 00 Cr$ 	5.454.540 00. 

Total Geral da Receita 	  Cr$ 88.000.000,00. 

Art. 2Q - A despesa e fixada em Cr$ 88.000.000,00 ( oitenta e oito 

milhões de cruzeiros ) e sere realizada de acordo com as 

especificações constantes nas tabelas anexas, que ficam fazendo parte integrante -

desta Lei.'  
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Art. 3Q - Fica, o Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, autoriza 

do, em conformidade com os artigos 7Q, 42Q e 43Q da Lei 

Federal nQ 4320-64: 

1 ) 	Abrir creditas suplementares ate o limite de 25% ( vin- 

te e cinco por cento ) da despesa total autorizada. 

2 ) 	Realizar, em qualquer más do exercício financeiro, opa 

rações de credito, por antecipaçõo da receita, para -

atender a insuficiencia de caixa. 

Art. 4Q - Esta Lei entrare em vigor na data de sua promulgaçõo e re 

vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 	e 

seis dias do más de outubro de mil novecentos e setenta e oito. 

no Livro de 	 - 	  
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